
CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL

PLN: 22/2024

TEXTO DA EMENDA

SUPLEMENTA-SE NO ANEXO I:

Órgão: 54000 – Ministério do Turismo
UO: 54101 – Ministério do Turismo –Administração Direta
Ação: 10V0– Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística
Subtítulo: 1161 – No município de Tauá/CE 
Funcional Programática: 23.695.2323.10V0.1161
ESF: F
GND: 4
RP: 2
MA: 40
IU: 0
Fonte: 3000
Valor: R$ 3.000.000 (três milhões de reais) 

CANCELE-SE NO ANEXO I:

Órgão: 54000 – Ministério do Turismo
UO: 54101 – Ministério do Turismo –Administração direta
Ação: 10V0– Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística
Subtítulo: 0001 – Nacional
Funcional Programática: 23.695.2323.10V0.0001
ESF: F
GND: 4
RP: 2
MA: 90
IU: 0
Fonte: 3000
Valor: R$ 3.000.000 (três milhões de reais)

JUSTIFICATIVA

A  presente  emenda  tem  a  finalidade  de  promover  melhorias  de  infraestrutura  no  município  de
Tauá/CE.

Brasília, 19 de agosto de 2024.

Deputado Federal DOMINGOS NETO
 (PSD/CE)

Observação:  Preencher  todos  os  campos,  inclusive  número  da  proposição.  Só  serão  aceitos  formulários
autenticados e assinados pelo autor. 

EMENDA Nº

(Preenchido pela CMO)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Domingos Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242429569800
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